COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI N° 5139, DE 2009

Disciplina a agéo civil publica para a tutela
de interesses difusos, coletivos ou
individuais homogéneos, e da outras
providéncias.

EMENDA N° 07

D& nova redacdo ao caput do art. 37:

“Art. 37. O ajuizamento de acdes coletivas ndo induz litispendéncia para as acoes
individuais que tenham objeto correspondente, mas havera a suspenséo destas, inclusive
daquelas em que tenha havido a opgéo pela auto-excluséo, até o julgamento da demanda

coletiva em primeiro grau de jurisdicdo.”

JUSTIFICATIVA

O projeto prevé a suspenséo das acdes individuais, na pendéncia de acao
coletiva. O que néo ficou claro é se essa suspensao também se opera em relacdo aos
processos nos quais o interessado optou pelo direito de auto-excluséao.

O novo sistema entendeu que, para combater a carga excessiva de
processos repetidos, seria interessante criar mecanismos que inibissem acgdes individuais
na pendéncia de acao coletiva, ja que a decisdo da acao coletiva servira (se procedente)
aos individuos ou representara obice (no caso de improcedéncia) superavel ou nédo para
futuras acdes. A idéia é desestimular a discussao individualizada (e portanto isolada) de
tema que também é objeto de acdo coletiva, dando-se preferéncia para o aguardo da
solugcéo na causa coletiva — que podera inibir (pelo precedente criado) a propositura de
acOes individuais ou podera torné-las inuteis, diante da procedéncia da acdo coletiva.

Para isso, parece necessario deixar claro que o art. 37 determina a
suspensao de todas as causas, inclusive daquelas em que a parte optou pelo
prosseguimento de sua acgdo propria. Isso porque, mesmo estas acdes poderao
beneficiar-se da solucdo coletiva ou ver que é inutil a discussao, ante o insucesso da
demanda coletiva.



Por isso, sugere-se uma nova redacao ao dispositivo.

Sala das Sessfes, em, 20 de maio de 2009.

Deputado José Genoino



